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Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PORTARIA Nº 361, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019

Comunica a abertura de crédito suplementar ao Orçamento da Seguridade Social do Supremo
Tribunal Federal

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 47, § 1º, inciso II, da Lei nº 13.707, de 14 de agosto 2018,
no artigo 4º da Lei 13.808, de 15 de janeiro de 2019, e na Portaria SOF nº 1.144, de 07 de fevereiro de 2019, , resolve:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social do Supremo Tribunal Federal crédito suplementar no valor de R$ 829.200,00 (oitocentos e vinte e nove mil e duzentos
reais) para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos compensatórios necessários à execução do disposto no art. 1º provêm de cancelamento de dotação, conforme Anexo II.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Min. DIAS TOFFOLI

ANEXO I

ÓRGÃO: 10000 - Supremo Tribunal Federal
UNIDADE: 10101 - Supremo Tribunal Federal

ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 600.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 600.000
09 272 0089 0181 5664 Aposentadorias e Pensões Civis da União - Em Brasília - DF 600.000

S 1 1 90 0 100 600.000
0565 Prestação Jurisdicional do Supremo Tribunal Federal 229.200

AT I V I DA D ES
02 301 0565 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis,

Empregados, Militares e seus Dependentes
229.200

02 301 0565 2004 5664 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis,
Empregados, Militares e seus Dependentes - Em Brasília - DF

229.200

S 3 1 90 0 100 229.200
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 829.200
TOTAL - GERAL 829.200

Anexo II à Portaria nº 361, de 11 de dezembro de 2019

ÓRGÃO: 10000 - Supremo Tribunal Federal
UNIDADE: 10101 - Supremo Tribunal Federal
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
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0565 Prestação Jurisdicional do Supremo Tribunal Federal 829.200
AT I V I DA D ES

02 301 0565 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis,
Empregados, Militares e seus Dependentes

229.200

02 301 0565 2004 5664 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis,
Empregados, Militares e seus Dependentes - Em Brasília - DF

229.200

S 4 1 90 0 100 229.200
02 122 0565 20TP Ativos Civis da União 600.000
02 122 0565 20TP 5664 Ativos Civis da União - Em Brasília - DF 600.000

F 1 1 90 0 100 600.000
TOTAL - FISCAL 600.000
TOTAL - SEGURIDADE 229.200
TOTAL - GERAL 829.200

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
PORTARIA Nº 976, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

Estabelece o limite de pagamento dos Tribunais Eleitorais e do Fundo Partidário no valor que especifica.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no inciso II do art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias e no Procedimento Administrativo SEI nº 2019.00.000004355-8, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido o limite de pagamento de despesas primárias dos Tribunais Eleitorais e do Fundo Partidário para o exercício 2019, conforme indicado no Anexo I desta
Portaria.

Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 865, de 5 de novembro de 2019.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Min. ROSA WEBER

ANEXO I
Valores em R$

U N I DA D E
ORÇAMENTÁRIA

LIMITES DE PAGAMENTO PARA AS DESPESAS PRIMÁRIAS

O B R I G AT Ó R I A S DISCRICIONÁRIAS T OT A L
TSE 306.118.466 328.649.661 634.768.127

TRE - AC 40.277.801 25.576.498 65.854.299
TRE - AL 94.189.762 17.519.957 111.709.719
TRE - AM 104.601.014 25.096.680 129.697.694
TRE - BA 306.776.775 52.123.151 358.899.926
TRE - CE 208.958.087 60.674.868 269.632.955
TRE - DF 85.346.627 20.346.614 105.693.241
TRE - ES 106.774.707 22.564.101 129.338.808
TRE - GO 166.392.435 27.966.046 194.358.481
TRE - MA 158.970.862 37.182.813 196.153.675
TRE - MT 101.281.510 30.605.246 131.886.756
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TRE - MS 98.161.503 24.095.012 122.256.515
TRE - MG 559.538.669 60.763.414 620.302.083
TRE - PA 164.241.115 35.491.601 199.732.716
TRE - PB 130.817.402 23.664.973 154.482.375
TRE - PR 276.992.118 40.704.131 317.696.249
TRE - PE 239.638.989 39.652.707 279.291.696
TRE - PI 142.102.184 27.268.709 169.370.893
TRE - RJ 466.317.902 49.668.882 515.986.784
TRE - RN 127.475.895 23.641.214 151.117.109
TRE - RS 281.531.816 45.602.311 327.134.127
TRE - RO 71.795.583 20.436.461 92.232.044
TRE - SC 177.203.153 29.353.904 206.557.057
TRE - SP 693.754.718 88.548.018 782.302.736
TRE - SE 78.393.191 11.314.128 89.707.319
TRE - TO 68.355.056 24.010.064 92.365.120
TRE - RR 47.258.766 10.579.278 57.838.044
TRE - AP 38.941.453 12.648.015 51.589.468

S U BT OT A L 5.342.207.559 1.215.748.457 6.557.956.016
FUNDO PARTIDÁRIO 927.750.560 - 927.750.560

T OT A L 6.269.958.119 1.215.748.457 7.485.706.576

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIA Nº 449, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições legais e regimentais e considerando o disposto no art. 4º, caput, inciso III, alínea "d", item "1"
e alínea "i", item "1" e § 3º, da Lei Orçamentária Anual - Lei n. 13.808, de 15 de janeiro de 2019, e no art. 47, § 1º, inciso II, da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2019 - Lei n. 13.707,
de 14 de agosto de 2018, resolve:

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar em favor do Superior Tribunal de Justiça no valor de R$ 14.721.508,00 (quatorze milhões, setecentos e vinte e um mil, quinhentos e oito
reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem da anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

ANEXO

. ÓRGÃO: 11000 - Superior Tribunal de Justiça

.UNIDADE: 11101 - Superior Tribunal de Justiça

.ANEXO I Crédito Suplementar

.PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

. FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
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. 0568 Prestação Jurisdicional no Superior Tribunal de Justiça 14.721.508

. AT I V I DA D ES

. 02 061 0568 4236 Apreciação e Julgamento de Causas 13.275.586

. 02 061 0568 4236 5664 Apreciação e Julgamento de Causas - Em Brasília - DF 13.275.586

. F 4 2 90 0 100 13.275.586

. P R OJ E T O S

. 02 126 0568 157V Implantação e Modernização de Infraestruturas de Tecnologia da Informação 1.445.922

. 02 126 0568 157V 0001 Implantação e Modernização de Infraestruturas de Tecnologia da Informação -
Nacional

1.445.922

. F 4 2 90 0 100 1.445.922

. TOTAL - FISCAL 14.721.508

. TOTAL - SEGURIDADE 0

. TOTAL - GERAL 14.721.508

.

. ÓRGÃO: 11000 - Superior Tribunal de Justiça

.UNIDADE: 11101 - Superior Tribunal de Justiça

.ANEXO II Crédito Suplementar

.PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

. FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F
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. 0568 Prestação Jurisdicional no Superior Tribunal de Justiça 14.721.508

. AT I V I DA D ES

. 02 128 0568 20G2 Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados 923.000

. 02 128 0568 20G2 5664 Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados - Em Brasília - D 923.000

. F 3 2 90 0 100 923.000

. 02 122 0568 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos 580.000

. 02 122 0568 216H 5664 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos - Em Brasília -
DF

580.000

. F 3 2 90 0 100 580.000

. 02 061 0568 4236 Apreciação e Julgamento de Causas 11.622.586

. 02 061 0568 4236 5664 Apreciação e Julgamento de Causas - Em Brasília - DF 11.622.586

. F 3 2 90 0 100 11.622.586

. P R OJ E T O S

. 02 122 0568 157T Construção do Edifício-Sede da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de
Magistrados

150.000

. 02 122 0568 157T 5664 Construção do Edifício-Sede da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de
Magistrados - Em Brasília - DF

150.000

. F 4 2 90 0 100 150.000

. 02 126 0568 157V Implantação e Modernização de Infraestruturas de Tecnologia da Informação 1.445.922

. 02 126 0568 157V 0001 Implantação e Modernização de Infraestruturas de Tecnologia da Informação -
Nacional

1.445.922

. F 3 2 90 0 100 1.445.922

. TOTAL - FISCAL 14.721.508

. TOTAL - SEGURIDADE 0

. TOTAL - GERAL 14.721.508
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